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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS DE GESTÃO  
N.º 130101.01.01.01.079.0316 

I – VISÃO GERAL 

1. DA ATIVIDADE DE AUDITORIA 

1. Em cumprimento às determinações do Art. 9°, inciso III, e Art. 54, inciso I, da Lei Estadual n° 
12.509, de 06/12/1995, apresentamos o Relatório de Auditoria de Contas Anuais de Gestão sobre o 
exercício financeiro de 2015 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados d o Estado 
do Ceará - ARCE . 

2. Os exames foram realizados de acordo com as orientações do Plano Anual de Auditoria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, aprovado por meio da Portaria no 005/2016, de 
18/01/2016, DOE de 29/01/2016, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de 
auditoria. 

3. Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço nº 
62/2016, no período de 01/03/2016 a 01/03/2016, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis. A análise da manifestação do auditado e a correspondente elaboração do 
relatório de auditoria realizaram-se no período de 04/05/2016 a 05/05/2016, conforme Ordem de 
Serviço de Auditoria nº 87/2016. 

4. Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a 
ser conhecidos pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE ou para os quais esta CGE 
seja demandada a se pronunciar, poderá ser objeto de exame posterior. 

5. No presente relatório, quando for o caso, serão suprimidas as informações pessoais que dizem 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem, na forma do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 
18/11/2011, e art. 34 da Lei Estadual nº 15.175, de 28/06/2012. 

2. DA UNIDADE AUDITADA 

6. A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados d o Estado do Ceará - ARCE  foi 
criada pela Lei Estadual n.º 12.786/97, alterada pelas Leis Estaduais nº 12.820/98 e 13.321/03, e 
teve sua estrutura definida no Decreto nº 25.059/98. A reestruturação dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, efetivada por meio da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 
2007, prescreveu, em seu artigo 78, suas competências.  

7. Sob a forma de autarquia especial do governo estadual, a ARCE deve promover e zelar pela 
eficiência econômica e técnica dos serviços públicos, propiciando aos seus usuários as condições de 
regularidade, continuidade, segurança, atualidade e universalidade. 

8. Pela Lei de criação, a ARCE era vinculada a Secretaria de Justiça – SEJUS. No entanto, com a 
publicação da Lei Estadual nº 13.875, de 07/02/2007, que redefiniu o modelo de gestão do Poder 
Executivo, a Agência passou a ser vinculada à Procuradoria Geral do Estado – PGE. 
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II - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

1.1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de N atureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

9. O perfil da execução orçamentária da ARCE representa o confronto entre o valor empenhado 
no exercício de 2015 e os valores autorizados na LOA 2015, distribuídos por programa de governo, 
grupo de natureza de despesas e fonte de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Programa 

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultado – S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em: 9/3/2016

Total: 21.293,30 19.311,34 90,69

53-REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS

3.256,17 2.353,11 72,27

500-GESTÃO E MANUTENÇÃO 18.037,13 16.958,23 94,02

R$ mil

Programa Autorizado (A) Empenhado (B) Execução % (B/A)

Exercício: 2015 Data de Atualização: 09/03/2016

Unidade Auditada: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

 

Tabela 2. Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Desp esa 

Unidade Auditada: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

Exercício: Data de Atualização: 09/03/2016 R$ mil2015

Grupo de Natureza de Despesa Autorizado (A) Empenhad o (B) Execução % (B/A)

6-AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 9,00 8,13 90,31

2-JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00

3-OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.154,61 5.685,79 92,38

4-INVESTIMENTOS 2.496,35 1.620,85 64,93

1-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.633,33 11.996,57 94,96

Total: 21.293,30 19.311,34                           90,69 

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultado – S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em: 9/3/2016
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Tabela 3. Execução Orçamentária por Fonte de Recursos 

Unidade Auditada: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO ESTADO DO CEARÁ R$ mil

Exercício: 2015 Data de Atualização: 09/03/2016

Fonte de Recursos Autorizado (A) Empenhado (B) Execução % (B/A)

00-RECURSOS ORDINÁRIOS 6.247,07 6.247,07 100,00

48-OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - TESOURO 775,50 0,00 0,00

70-RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 14.171,09 13.064,28 92,19

87-CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS MUNICIPAIS - 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

99,64 0,00 0,00

Total: 21.293,30 19.311,34 90,69

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultado – S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em: 9/3/2016
 

2. ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO PROCESSUAL  

10. Da análise da composição e da organização da Prestação de Contas Anual de 2015 da ARCE, 
no Sistema e-Contas, foram identificados problemas com os seguintes itens e/ou documentos: 

a. DEO - Demonstrativos da Execução Orçamentária:  os Demonstrativos da Execução 
Orçamentária não foram inseridos; 

Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se informando que os Demonstrativos da Execução Orçamentária 
foram inseridos no sistema no dia 12 de abril de 2016.   

Análise da CGE  

Foi verificado que os Demonstrativos da Execução Orçamentária foram devidamente inseridos 
e assinados no sistema, estando regularizada a desconformidade apontada na auditoria. 

b. BDC - Balanços e Demonstrações Contábeis:  os Balanços e Demonstrações Contábeis não 
foram inseridos; 

Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se informando que os Balanços e Demonstrações Contábeis foram 
inseridos no sistema no dia 12 de abril de 2016.   

Análise da CGE  

Foi verificado que os Balanços e Demonstrações Contábeis foram devidamente inseridose 
assinados no sistema, estando regularizada a desconformidade apontada na auditoria. 
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c. RDG - Relatório de Desempenho da Gestão:  o Relatório de Desempenho da Gestão não foi 
anexado; 

Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se informando que o Relatório de Desempenho de Gestão foi inserido 
no sistema no dia 22 de abril de 2016.   

Análise da CGE  

Foi verificado que o Relatório de Desempenho de Gestão foi devidamente inserido e assinado 
no sistema, estando regularizada a desconformidade apontada na auditoria. 

d. CG - Contratos de Gestão:  a prestação de contas a respeito dos Contratos de Gestão não foi 
apresentada, bem como não foi apresentada justificativa para a não inserção das informações; 

Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se informando que não firmou Contratos de Gestão no exercício de 
2015 e que tal informação foi inserida no campo de justificativa.   

Análise da CGE  

Foi verificado que a informação foi devidamente inserida no sistema no campo de justificativa, 
estando regularizada a desconformidade apontada na auditoria. 

e. TCE - Tomada de Contas Especial Simplificada:  não foram inseridos os Formulários 
Simplificados de Apuração das TCE’s nem justificativa para a não inserção. 

Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se informando que não se fez necessária a instauração de TCE no 
exercício de 2015 e que tal informação foi inserida no campo de justificativa.   

Análise da CGE  

Foi verificado que a informação foi devidamente inserida no sistema no campo de justificativa, 
estando regularizada a desconformidade apontada na auditoria. 
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III – CONCLUSÃO 

11. Conforme o escopo e os aspectos abrangidos pelos trabalhos de auditoria, não foram 
registradas constatações no capítulo II deste Relatório, que ensejassem a adoção de providências 
quanto à organização e à composição do processo de Prestação de Contas Anual de 2015. 

12. Assim, este relatório de auditoria deverá ser encaminhado à gestão da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -  ARCE, para conhecimento e 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por meio do Sistema e-Contas, 
juntamente com o Certificado de Auditoria, o Parecer do Dirigente do Controle Interno, o 
Pronunciamento do Secretário supervisor da pasta e as demais peças que compõem a Prestação de 
Contas Anual de 2015. 

Fortaleza, 05 de maio de 2016. 

Documento assinado digitalmente  
Daniel Sousa Costa 

Auditor de Controle Interno 
Matrícula – 3000431-0 

 
Revisado por: 

Documento assinado digitalmente  
Carlos Eduardo Guimarães Lopes 
Orientador de Célula, respondendo 

Matrícula – 1617211-1 
 

Aprovado em 18/05/2016 por: 

Documento assinado digitalmente  
George Dantas Nunes 

Coordenador de Auditoria 
Matrícula – 1617271-5 

 

 
 


